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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LEI Nº 583/2024 

Dispõe sobre a denominação de José Alexandre de 

Barros (Poeta José Barros), para a praça que fica 

localizado na entrada do Distrito de Santa Maria 

Gorete as margens da PB 276, do lado direito da 

praça Alexandrino Hipólito da Silva (Luca Crispin), 

nesta cidade e dá outras Providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

MÃE D`ÁGUA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

  Art. 1º - Fica denominado Praça José Alexandre de Barros 

(Poeta José Barros), para a praça que fica localizado na entrada do 

Distrito de Santa Maria Gorete as margens da PB 276, do lado direito 

da praça Alexandrino Hipólito da Silva (Luca Crispin), nesta cidade. 

   Art. 2º - A prefeitura municipal através de setor competente 

providenciará aposição da placa indicativa e alusiva a presente 

homenagem. 

 

  Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se disposição em contrário. 

 

 

Mãe D’água-PB, em 31 de outubro de 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO 

 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº. 01.116/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO:  ÂNGELA MARIA DE LIMA SOARES, CPF sob 

nº 070.166.804-01 

 OBJETO: Constitui objeto deste aditivo acrescer na cláusula terceira 

do contrato o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) no valor mensal, 

que em relação ao contrato importa em um percentual de 25 % (vinte e 

cinco por cento), passando o contrato ao valor de R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais) mensal, perfazendo o valor anual de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais); visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

8.666/93 atualizada e com previsão na cláusula oitava do contrato. 

DATA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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